
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00156/2020-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURAMUNICIPALDE
ITAPOROROCAE JOSE GILSONMADRUGADACOSTA92920535404, PARAFORNECIMENTO
E/OU PRESTAÇÃODE SERVIÇOSCONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA
FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura MUnicipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/DOOl-78, neste ato repres~ntada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sitio CampoVerde, SN _ Área Rural _
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado JOSE GILSONMADRUGADACOSTA92920535404 _ AC RUA
JOSE FERREIRADASILVA, 14 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB, CNPJ nO 19.835.213/0001-61, neste ato
representado por Ednalva da Costa Barbosa (procuradora), Brasileira, Casada, Professora,
residente e domiciliado na Rua Projetada, SN, Vista Alegre Itapororoca PB, CPF n?
026.607.404-96, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se ~egerá pelas cláusulas e condiçOes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitaç.ão modalidade Pregão Presencial n? 00025/2020, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n "
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alteraçôes posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATACAODE PESSOAJURIDICAOU FISICA PARA PRESTAÇÃO
DOSSERVIÇOSDELOCAÇÃODECAMINHÕESPARAATENDERA DEMANDADOMUNICíPIODE ITAPOROROCA/PB.

Veiculo tipo: utilitário - Placas: MMT 1645-PB - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Os serviços deverão ser prestados de aoor do com aa condiçOes expressas neste instrumento,
proposta, instruçOes do Contratante e do instrumento convocatório Pregão Presencial nO
00'025/2020, partes integrantes do presente contrato, independente de tr ans cr i cão .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço propost.o, é de R$ 67.200,00 (SESSENTAE SETEMIL
E DUZENTOSREAIS).

Representado por: 12 x R$ 5.600,00.

CÓDIGO
3

DISC:ifuam.~O __ _ _ - - T
Contratação de prestador de serviços Caminhãot
caçamba, tipo t.ruck, ano minimo 1995, capacidade
minima de 12 m3, COMCONDUTOR,para ficar a.
disposição das atividades rotineiras da secretarial
de Infraestrutura, combustive1: Diesel.
Combustivel por conta da contratan.te. Manutenção
por conta do contra ta do. _. J

ONJ:DADE
mês

QUANTIDADE r p. UNIiÀluO I -P. TOT,IU.
.'--- 12- 5.600,00.. 67.200,00'

)_
Total.: 67.200,00,

o valor acima indicado está incluido o custo com combustivel e motorista, que ficará a cargo
do Contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preç.os contratados são fixos pelo peri.odo de um ano, eXCeto para .os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequil. ibrio ec...o.nômiCO-.f.inanceiro do contrato~, .. er á ser restabel:Cida. a
que as partes pactuaram inicialmente,. nos termos do Art. 65 InClSO II, ~llnea d,

t I i ento ex . sso do C.ontrataao.8.666/93" mediante comprovação documen a e requer m .

~~

relação
da Lei



CLÁustnA QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fiscal
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁus~ SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na 'Tesouraria do Contratante, mediante processo r equLar , da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

cLÁus~ SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até 12/06/2021, considerado da data
de sua assinatura.

A vigên.cia deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante
acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as
características do objeto contratado.

cLÁus~ OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente
realizados, de. acordo comas respectivas cláusulas do presente contrato;

b Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o f ieL fornecimento ou
prestação dos serviços contratados;

c - Notificar o cont r at.ado sobre qualquer irregularidade
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

encontrada quanto à qualidade dos
fiscalização, o que não exime o

d Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo,
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção
correspondentej o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;

e - Ressarcir o Contratado de todas as mul tas de trânsito ocorridas durante a vigência do
presente contrato;

f - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da
franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua culpa,
mediante laudo técnico ou equivalente;

g - Efetuar a troca de óleo lubrificante e dos filtros correspondentes de acordo com as
instruções do fabricante do veículo.

h - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste cont.rat,o, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

cLÁus~ NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descri tos na Cláusula co-rrespondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tribut.ária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou t.e ree í.r-os em razão da execução do objeto contratado;

c Manter preposto oapaci tado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o repres.ente integralment.e em todos os seus at.os ,

d Permitir e facilitar a fiscalizaçãO do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados d í r et.ament;e ao Contrat.ante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo ~'rg- Lrrtez'essador

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em rte, o objeto
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Con a ante;

~~

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

deste instrumento,



g - Manter o veículo equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito;

h - Efe·tuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo. No caso de ser
comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente., a utilização irregular do veículo, seja por
imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas impróprias, entre outros que
caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências, ficarão a
cargo do contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada;

i - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser
utilizado nO serviço;

j - Manter, durante a viqênc ia do contra.to, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante 0$ documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁUsULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, oonforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal 8..666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
at'uaLi aedo do contrato.

nas
até

mesmas condições contratuais,
25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93:

a - adver tência r
b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega.,no início ou na execução do objeto ora contratado;
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato;
d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o F'oroda Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, 0 qual vai
assinado pelas partes e por dUas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca - de Junho de 2020.

Prefeita
007.409.704-0

PELO CONTRATADO

~J.~~~~
JOSE GILSON MADRUGA DA COSTA 929205.35404
EDNALVA DA COSTA BARBOSA (PROCURADORA)
026.607.404-96


